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EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS 

 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA BOLSISTAS DE GRADUAÇÃO DE  JORNALISMO, HISTÓRIA, 

GEOGRAFIA, CIÊNCIAIS SOCIAIS E PEDAGOGIA  UERJ – EMENDA N°1557 

 

A Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), por intermédio da Pró-Reitoria de Políticas e 

Assistências Estudantis PR-4, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público o presente edital 

para seleção de bolsistas no âmbito do projeto “Aulas passeio: Um roteiro de Nova Iguaçu à 

Maxambomba”, custeado por recursos orçamentários da Emenda n°1557 

 

RESOLVE: 

 

Tornar público o presente edital para seleção de Bolsistas de Graduação da Universidade do Estado do Rio 

de Janeiro (UERJ) no âmbito do projeto “Aulas passeio: Um roteiro de Nova Iguaçu à 

Maxambomba”custeado por recursos orçamentários da Emenda n° 1557. 

 

I. OBJETIVO E CONTEXTO 

1.1. O Projeto “Aulas passeio: Um roteiro de Nova Iguaçu à Maxambomba” tem como objeto a realização de 

aulas passeio em pontos históricos relevantes do centro de Nova Iguaçu, com o objetivo de valorizar, 

difundir e problematizar a importância histórica, política, social e cultural do município para o Estado do 

Rio de Janeiro. A iniciativa será desenvolvida em parceria entre a Universidade do Estado do Rio de 

Janeiro (UERJ) e o Instituto Histórico e Geográfico de Nova Iguaçu (IHGNI), além da Biblioteca 

Comunitária Waldick Pereira (IHGNI), instituição dedicada à preservação da memória, à pesquisa histórica 

e à salvaguarda do patrimônio documental e cultural da cidade e da Baixada Fluminense. 

1.2. As ações do Projeto “Aulas passeio: Um roteiro de Nova Iguaçu à Maxambomba” se baseiam nos seguintes 

objetivos:  

a) Promover a valorização, difusão e problematização crítica da história de Nova Iguaçu por meio 

da realização de aulas passeio no percurso de memória urbana iguaçuano, integrando ensino, 

pesquisa e extensão e fortalecendo o vínculo entre universidade, agentes locais e território. 

b) Elaboração de pelo menos 1 roteiro temático (ex: formação urbana; Nova Iguaçu-Negritude; 

história agrícola e transformações econômicas). 

c) Realização mínima de 6 aulas passeio no período de 8 meses.  

 

 

II. Este edital seleciona 4 (quatro) bolsistas que atuarão para apoiar ações que contribuam para a realização e 



documentação das atividades propostas pela emenda 1557.  

III. DAS CARACTERÍSTICAS E VIGÊNCIAS 

2.1. O Processo Seletivo terá validade de até 8 (oito) meses a contar da data de homologação do resultado final, 

podendo ser prorrogado por mais 8 (oito) meses, a critério da Administração Pública. Os candidatos 

classificados não terão direito adquirido à contratação, podendo ser convocados a qualquer tempo, segundo 

a oportunidade e a conveniência da Administração, observado o prazo de validade do processo seletivo 

simplificado e a ordem de classificação final obtida após a validação da inscrição. 

2.2. O número de vagas disponíveis por área e suas respectivas dedicações estimadas são designados para 

atender às demandas específicas do Projeto “Aulas passeio:Um roteiro de Nova Iguaçu à 

Maxambomba”, como detalhado na tabela VAGAS E ATIVIDADES. Fica reservada ao Coordenador 

do referido Programa, a convocação de um número maior de candidatos, mediante disponibilidade 

orçamentária. A convocação dos candidatos do cadastro de reserva observará a ordem de classificação, respeitada 

a reserva de vagas, e está condicionada à existência de recursos orçamentários. 

 

 

LOCAL DAS 

ATIVIDADES 

 

BOLSISTA - ÁREA 
ATIVIDADES/ 

DEDICAÇÃO 

ESTIMADA  

VALOR DA 

BOLSA 

TOTAL 

DE 

VAGAS

* 

 Nova Iguaçu; 

+ 

Atividades remotas;  

Bolsista de graduação  

Área: Jornalismo  

Apoio na criação e 

concepção de conteúdos 

digitais; administração e 

postagens de redes 

sociais; captação de 

imagens e vídeos durante 

as aulas passeio; Período 

de atuação de 8 meses. 

20h semanais  

INSERIR 

VALOR 

R$937,50 

 

 

[1 vaga] + CR 

 Nova Iguaçu; 

+ 

Atividades remotas; 

Bolsista de graduação  

Área: História, Geografia, 

Ciências Sociais e Pedagogia  

apoio ao chefe de 

desenvolvimento de 

atividades no processo 

de produção do roteiro 

para o percurso; 

construção de conteúdo 

para cada lugar de 

memória a ser visitado; 

monitoramento dos 

participantes das 

atividades de campo e 

suporte na realização das 

aulas passeio; Produção 

de artigo acadêmico; 

Produção de Relatório de 

atividades das aulas 

passeio; Período de 

atuação de 8 meses.  

20h semanais. 

INSERIR 

VALOR 

R$ 

937,50 

 

 

[3 vagas] + CR 

*CR = Cadastro de reserva, para preenchimento de vagas que possam surgir durante o prazo de validade do 

processo seletivo (item 2.1 deste Edital), que corresponderá a 2 (duas) vezes o número de vagas imediatas de 

cada área, dentre os candidatos considerados aptos em todas as etapas, respeitando-se a ordem de 



classificação de cada área. 

2.3. A bolsa possui vigência a partir de maio de 2026, com o último pagamento em dezembro de 2026, sem 

possibilidade de prorrogração.  

2.4. A dedicação estimada será de 20 (vinte) horas semanais. 

2.5. As atividades presenciais poderão ocorrer no município de Nova Iguaçu, na sede do IHGNI, no campus 

da Faculdade de Educação da Baixada Fluminense (FEBF) ou no campus-Maracanã da Universidade do 

Estado do Rio de Janeiro.   

IV. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

3.1. Poderão se inscrever candidatos/as  com os seguintes requisitos: 

a) Estar devidamente matriculado nos cursos de Jornalismo, História, Geografia, Ciências Sociais ou Pedagogia 

da Universidade do Estado do Rio de Janeiro.  

b) Ter conta corrente aberta em Instituição Financeira  

c) Ser aluno cotista e estar inscrito no Programa AIPA – Atividades de Inserção em Projetos Acadêmicos  

d) O candidato fica impedido de participar do processo seletivo caso:  

I -  Não esteja devidamente matriculado nos cursos de Jornalismo, História, Geografia, Ciências Sociais e 

Pedagogia da Universidade do Estado do Rio de Janeiro;  

II- Esteja com matrícula trancada nos cursos supramencionados;  

II-  Receba bolsa de outra emenda parlamentar em vigor;  

III-  Haja pendências acadêmicas ou administrativas, ou qualquer incompatibilidade com as normativas 

internas da UERJ;  

IV- Não seja aluno cotista inscrito no Programa AIPA;  

 

V. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

4.1. As inscrições estarão abertas no período de 15/04/2026 até 17/04/2026, e ocorrerão exclusivamente por 

meio de envio das documentações exigidas no item 4.2 deste edital, para o e-mail 

aulapasseioemnovaiguacu@gmail.com  

4.1.1 No corpo do e-mail o/a candidato/a deverá indicar: 

a) Nome completo  

b) Nome social  

c) Dados para contato: email; telefone;  

d) Informar no título do email curso/universidade de origem 

 

4.2 No ato da inscrição, o/a candidato/a deverá anexar ao e-mail os seguintes documentos em formato PDF: 

a) Currículo de experiências 

b) Histórico escolar atualizado 

4.3 A inscrição será confirmada após a validação dos documentos pela comissão organizadora. Inscrições 

incompletas, fora do prazo ou com documentos inválidos/ilegíveis serão desclassificadas. 

4.4 Não serão aceitos recursos contra a desclassificação nessa etapa.  

 

 

 

mailto:aulapasseioemnovaiguacu@gmail.com


 

 

 

 

VI. DA SELEÇÃO 

5.1. O processo seletivo será composto pelas seguintes etapas: 

 

Etapa Descrição Pontuação Máxima 

1ª etapa 

será constituída de análise curricular: habilitação mínima para exercício da 

Currículo de experiências e análise do Histórico Escolar da graduação, 

sendo considerado/a apto/a o/a candidato/a com o CR acumulado até o 

período com o grau mínimo de 6.0 pontos 

critério com valor de 

avaliação de até 30 

pontos 

2ª etapa 
será constituída de uma entrevista remota, sendo considerado/a apto/a o/a 

candidato/a que obtiver o grau mínimo de 70 pontos 

critério com valor de 

avaliação de até 70  

pontos 

 

5.2 A comissão de seleção será composta pelos(as) servidores(as): 

I. Leonardo Guedes Soares – mat. 44146-2 - Instituto de Psicologia  

II. David Gomes Lôbo dos Santos – mat. 41256-9 – DAIAIE – PR4 

III. Robson Reinaldo de Almeida Vieira – mat. 42401-0 – PR4  

5.3 Os recursos poderão ser realizados dentro do prazo previsto no cronograma através do e-mail  

 

VII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1 Os valores desembolsados estão condicionados à disponibilidade orçamentária do Programa “Aulas 

Passeio: Um roteiro de Nova Iguaçu à Maxambomba” e poderão ser suspensos ou cancelados em caso de 

contingenciamento de recursos. 

6.2 Os/as bolsistas selecionados/as assinarão termo de compromisso; 

6.3 Os bolsistas deverão submeter relatórios de atividades a cada dois meses e participar de avaliações 

periódicas para renovação das ações como requisito obrigatório. 

6.4 Casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora, em conformidade com a legislação vigente, 

e com as normas da UERJ  

 

Rio de Janeiro, 27 de março de 2026  

Leonardo Guedes Soares  

Técnico Administrativo – Instituto de Psicologia  

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II - ENTREVISTA PRESENCIAL 

A Etapa de entrevista remota apresenta os seguintes tópicos:  

 Conhecimento do perfil do concorrente  

 Avaliação de interesse de atuação do concorrente   

 Explicação sobre o perfil da vaga  

 Responsabilidades e atribuições  

Pontuação máxima: 70 pontos  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO III  -  ANÁLISE CURRICULAR E HISTÓRICO 

 

 

Categoria / Critério de Avaliação 
Pontuação 

Unitária 

Pontuação 

Máxima 

Documento 

Comprobatório 

1. Formação Acadêmica (Máximo: 20 

pontos)   

(Não cumulativo para o 

mesmo nível) 

Estar devidamente matriculado nos cursos de 

Jornalismo, História, Geografia, Ciências 

Sociais e Pedagogia;  

 

20 Não se aplica 
Declaração de matrícula 

atualizada 

2. Experiência Profissional  (Máximo: 10 

pontos)    

Experiências na área; Aderência ao perfil; 
Não se aplica 10 Certificados; 

declarações; 

TOTAL GERAL POSSÍVEL 
 

30 
 



ANEXO IV - 

CRONOGRAMA 

 

Etapa Período 

Período de Publicação 01/04/2026 

Inscrições 15/04/2026 – 17/04/2026 

Análise dos documentos e deferimento das 

inscrições 

 

                            17/04/2026 

Análise de Histórico escolar e curricular  17/04/2026 – 19/04/2026 

Resultado da análise do Histórico escolar e 

curricular  

20/04/2026 

Entrevista remota 22/04/2026 

Resultado entrevista remota  23/04/2026 

Recurso entrevista remota  23/04/2026 – 30/05/2026 

Resultado do recurso da entrevista remota  01/05/2026 

Resultado final 01/05/2026 
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